
 

 
 

 
 

ISENÇÃO AMBIENTAL 

COM CONDICIONANTES N° 001/2025 

 

O Município de Imigrante, através de seu Representante legal, no uso de suas 

atribuições legais, juntamente com o Departamento do Meio Ambiente, órgão ligado ao 

Gabinete do Prefeito Municipal, em deferimento ao processo 29356/2025 DECLARAM que a 

atividade de Reconstrução de uma unidade habitacional, para o Sistema Nacional de Proteção 

e Defesa Civil – SINPDEC, não está sujeita ao Licenciamento Ambiental em âmbito local, 

conforme da Resolução CONSEMA n.º 372/2018. 

 

Nome: Ilga Schneider 

CPF Nº: 887.006.900-15 

Endereço: Rua 31 de Outubro, esq. com a Rua 20 de Setembro, Município de Imigrante 

 

a promover a atividade de: Reconstrução de uma unidade habitacional. 

Área do terreno: 269,41m² 

Área da residência: 52,80m² 

Endereço:  Rua 31 de Outubro, esq. com a Rua 20 de Setembro, Cadastro IPTU, quadra 03, 

LOTE 69 – Imigrante/RS, conforme matrícula 39.679, do Cartório do Registro de Imóveis da 

Comarca de Estrela. 

Protocolo Defesa Civil: 4310363-20240227-01 

 

 

condições e restrições: 

1.Com vistas no estabelecido na Resolução CONSEMA nº 372/2018 alterada pela Resolução 

379/2018 CODRAM nº 3414,40, que “para as atividades de Reconstrução de uma unidade 

habitacional são Isentas de Licenciamento Ambiental 

2.A não incidência de licenciamento ambiental em empreendimentos e atividades, ou em 

determinados portes destes, não dispensa da necessidade de atendimento de outras 

autorizações e licenças exigidas pela legislação vigente. 



 

 
 

 

 

3. Deverá ser observada a legislação referente à preservação da vegetação, e em caso de 

supressão e/ou manejo de espécimes nativos, deverá ser solicitada previamente a Autorização 

para Manejo de Vegetação Nativa, emitida pelo Órgão Ambiental competente.  

4.Conforme vistoria realizada não existe Áreas de Preservação Permanente (APP), na área de 

Reconstrução da residência, conforme a legislação ambiental vigente. 

5.A presente Isenção não exime de atender a legislação ambiental vigente 

 

 

 

Imigrante, 06 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
 

Germano Stevens Claimar José Duarte 

Prefeito Municipal Licenciador Ambiental  
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